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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO DO ESTADO DE SÃO PAULO – SP  

 

 

* PEDIDO URGENTE * 

 

 

Processo nº 1021965-45.2017.8.26.0576 

Recuperação Judicial (processada pela Lei nº 11.101/2005) 

 

 

CGS CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA. e OUTRAS – em 

recuperação judicial (“CGS” ou “Recuperanda”), já qualificadas nos autos em epígrafe, por 

seus advogados in fine assinados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 

caráter de urgência, firmes nos arts. 471 e 49, §2º2, da Lei nº 11.101/05 (“LFRE”), expor e 

requerer o quanto segue: 

 

Como reiteradamente vem sendo ventilado, as Recuperandas 

atuam exclusivamente na prestação de serviços no setor de infraestrutura, tendo como 

especialidade a construção pesada, em obras como viadutos, pontes, túneis, manutenção e 

conservação de rodovias, além de oferecer serviços especializados de engenharia para 

projetos estruturais e de instalações. 

 

A predominância das suas contratações é com o Poder Público, 

o que vem sendo debatido em razão da questão de apresentação de certidões negativas 

tributárias para novas contratações. 

                                            
1 Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira 
do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica. 
2 § 2º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições originalmente contratadas ou 
definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, salvo se de modo diverso ficar estabelecido no plano 
de recuperação judicial. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

19
65

-4
5.

20
17

.8
.2

6.
05

76
 e

 c
ód

ig
o 

18
19

04
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

 A
N

TO
N

IO
 P

O
ZZ

E
B

O
N

 T
A

C
C

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
07

/2
01

7 
às

 1
6:

27
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
R

P
17

70
20

52
20

1 
   

 .

fls. 2630

http://www.ndn.adv.br/


 

Rua Elvira Ferraz, nº 250 - FL4300 - Office - Conj. 205/208 - V. Olímpia - São Paulo - SP - 04552-040 
+55 (11) 4115-9320 | +55 (11) 4115-9322 

www.ndn.adv.br 

P
ág

in
a2

 

Ocorre, Excelência, que a situação ora noticiada difere da 

exceção trazida no art. 52, inciso II, da LFRE. 

 

Tratam-se de 2 (dois) contratos firmados com o 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS  DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO (“DER-SP”), após 

ser vencedora de certame público, sendo o primeiro (i) nº 17.939-5, de 10/05/2012, para 

execução dos serviços de conservação rodoviária de rotina, correspondente ao Lote 14 – 

Residência de Conservação 3.2 – Jaú (Doc. 01); e o segundo (ii) nº 17.972-3, de 10/05/2012, 

para execução dos serviços de conservação rodoviária de rotina, correspondente ao Lote 43, 

Residência de Conservação 11.1 – Araçatuba (Doc. 02), em que o órgão contratande deixou 

de renovar referidos contratos em razão da contratada CGS CONSTRUÇÃO estar em 

Recuperação Judicial e não possuir certidões negativas tributárias. 

 

Veja, Excelência, referidos contratos vinham sendo renovados 

ano a ano (Docs. 03 e 04), até que o DER-SP interrompeu as renovações em razão da 

recuperação judicial da CGS e pela impossibilidade de apresentação de CND. 

 

Ocorre que, pela dicção da lei, a exceção da dispensa de CND só 

ocorre nos casos de contratação com o Poder Público e não com a continuidade dos contratos. 

 

A não renovação dos contratos em vigor viola frontalmente o 

quanto estabelecido no art. 49, § 2º, da LFRE, de que “as obrigações anteriores à recuperação 

judicial observarão as condições originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no 

que diz respeito aos encargos, salvo se de modo diverso ficar estabelecido no plano de 

recuperação judicial.”. 

 

Ressalta-se, Excelência, que a mera manutenção dos contratos 

com os entes públicos é fundamental para que as Recuperandas exerçam sua atividade 

empresarial. 
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Alerta Manoel Justino Bezerra Filho3: “No entanto, dependendo 

do tipo de empresa, este inciso pode determinar a inviabilidade da continuação das atividades. 

Com efeito, imagine-se uma empresa que tem grandes contratos com o Poder Público e que, 

no momento em que pede sua recuperação, fica proibida de continuar tais contratos, a menos 

que apresente certidões negativas.”. 

 

Verifica-se do relatório de faturamento anexo (Doc. 05) que a 

receita obtida por meio desses contratos é substancial – aproximadamente R$ 

800.000,00/mês – e, caso não renovados os contratos, acarretará severos prejuízos ao caixa 

das Recuperandas. 

 

Excelência, se todos os contratos que chegarem no momento de 

sua renovação não forem renovados, o processo de reestruturação das Companhias será 

inócuo. 

 

Importante destacar que o instituto da recuperação judicial se 

difere totalmente da antiga concordata (Decreto Lei nº 7.661/45) e encontra seu 

embasamento em diversos princípios constitucionais, todos eles focados na preservação da 

empresa com enfoque nos interesses sociais, permitindo a manutenção da fonte produtora 

de empregos e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa.  

 

Sendo assim, com lastro nos princípios da livre iniciativa, pleno 

emprego e função social e da propriedade, todos trazidos pela Constituição Federal de 1988, 

foi editada a Lei 11.101/2005, a qual não excluiu do rol de empresas com acesso à recuperação 

judicial, aquelas que tenham como objeto a contratação com o Poder Público. 

 

Veja Excelência, é pacifico na jurisprudência pátria que as 

empresas em Recuperação Judicial são aptas a participar de processo licitatório, sendo 

                                            
3 Lei de recuperação de empresas e falência, comentada artigo por artigo. 7. ed. rev., atual. e ampl., São Paulo, 
Editora Revista dos Tribunais, 2011, p. 153.  
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possível a dispensa da apresentação da Certidão Negativa de Falência e Concordata, conforme 

entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça4, senão vejamos:  

 

AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR DEFERIDA PARA 

CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL ADMITIDO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. NECESSIDADE DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

APRESENTAR CERTIDÃO PREVISTA NO ART. 31, II, DA LEI 8.666/93. QUESTÃO 

INÉDITA. ATIVIDADE EMPRESARIAL. RENDA TOTALMENTE OBTIDA POR 

CONTRATOS COM ENTES PÚBLICOS. PERICULUM IN MORA INVERSO 

EVIDENCIADO. QUESTÃO INÉDITA. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES 

DO DEFERIMENTO DA MEDIDA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. LIMINAR 

CASSADA. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.  

1. A jurisprudência pacífica desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que a 

concessão de provimento liminar em medidas cautelares reclama a satisfação 

cumulativa dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. O primeiro 

consubstancia-se no fato de o direito alegado no recurso ser plausível e encontrar 

amparo em entendimentos deste Superior Tribunal e o segundo remonta-se à 

possibilidade de perecimento do direito caso a medida não seja deferida.  

2. O Tribunal de origem exarou decisão no sentido de permitir que a agravante, 

pessoa jurídica em recuperação judicial, continuasse a participar de licitações 

públicas, "sem apresentação da certidão negativa de recuperação judicial" 

salientando, para tanto, que essa "possui todas as certidões negativas ínsitas no 

art. 31 da Lei nº 8.666/93, sendo certo que, por estar em recuperação judicial, 

não seria capaz de apresentar apenas a certidão negativa de falência ou 

concordata." 

3. Quanto ao fumus boni iuris - possibilidade de empresa em recuperação judicial 

ser dispensada de apresentação da certidão ínsita no inciso II, do art. 31, da Lei nº 

8.666/93, considerando os fins do instituto elencados no art. 47 da Lei nº 

11.101/2005 - para fins de participação em certames, verifica-se que está Corte 

Superior de Justiça não possui posicionamento específico quanto ao tema. 

4. Nos feitos que contam como parte pessoas jurídicas em processo de 

recuperação judicial, a jurisprudência do STJ tem-se orientado no sentido de se 

viabilizar procedimentos aptos a auxiliar a empresa nessa fase. A propósito, cita-

se o REsp 1187404/MT - feito no qual foi relativizada a obrigatoriedade de 

apresentação de documentos, por parte de empresas sujeitas à Lei nº 

11.101/2005, para fins obtenção de parcelamento tributário. Restou consignado 

que: "em uma exegese teleológica da nova Lei de Falências, visando conferir 

operacionalidade à recuperação judicial, é desnecessário comprovação de 

                                            
4 STJ - MC: 23522 RS 2014/0292491-5, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Publicação: DJ 
06/11/2014 
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regularidade tributária, nos termos do art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e do art. 191-

A do CTN, diante da inexistência de lei específica a disciplinar o parcelamento da 

dívida fiscal e previdenciária de empresas em recuperação judicial. (REsp 

1187404/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO.) 

5. O fato de o pleito deduzido no especial não encontrar amparo em qualquer 

precedente desta Corte, somando à tese adotada, em situações similares, no 

sentido de relativizar as exigências documentais, previstas em lei, para que 

empresas em recuperação judicia possam lograr êxito em seu plano recuperatório, 

afastam, da espécie, o fumus boni iuris. 

6. Não resta evidenciada a alegação de ser o provimento assegurado pela 

instância a quo genérico com efeito erga omnes. O Tribunal a quo não autorizou 

a recorrida a participar sumariamente de toda e qualquer licitação sem 

apresentação de quaisquer documentos previstos na lei de regência. Afastou a 

apresentação de uma certidão: a certidão negativa de falência ou concordata 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

7. O periculum in mora não foi demonstrado, pois o agravado não foi capaz de 

demonstrar o perecimento de seu direito. Aliás, ao contrário, visualiza-se na 

espécie, possível ocorrência de periculum in mora inverso, pois, tendo a 

agravante focado sua atividade empresarial em contratos com os entes públicos, 

constituindo-se em 100 % de sua fonte de receitas, a subsistência da liminar em 

tela poderá comprometer a sua existência. 

8. Agravo regimental provido, cassando a liminar anteriormente deferida e 

julgando extinta, sem julgamento de mérito, a presente Medida Cautelar.   

 

 

Nobre julgador, se a jurisprudência permite a participação da empresa 

em recuperação judicial no procedimento licitatório, por evidente que a dispensa é extensível 

a renovação dos contratos já em curso. 

 

Ainda, “o STJ, para o momento de deferimento da recuperação, 

dispensou a comprovação de regularidade tributária em virtude da ausência de legislação 

específica a reger o parcelamento da dívida fiscal e previdenciária de empresas em 

recuperação judicial. Nessa linha de intelecção, por óbvio, parece ser inexigível, pelo menos 

por enquanto, qualquer demonstração de regularidade fiscal para as empresas em 

recuperação judicial, seja para continuar no exercício de sua atividade (já dispensado pela 
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norma), seja para contratar ou continuar executando contrato com o Poder 

Público”.5 

 

Com efeito, a manutenção dos contratos em vigor constitui 

condição sine qua non para a manutenção das operações das Recuperandas, ex vi do art. 47 

da Lei nº 11.101/05. 

A título meramente ilustrativo, o encerramento dos dois 

contratos com o DER-SP encerrará operação que emprega mais de 70 (setenta) funcionários 

e representa mais de 20% do faturamento mensal das Recuperandas. 

 

Diante do todo exposto, REQUER – liminarmente – seja 

expedido imediato ofício ao DEPARTAMENTO DE ESTRADAS  DE RODAGEM DO ESTADO DE 

SÃO PAULO (“DER-SP”), autarquia vinculada à Secretaria de Logística e Transportes, inscritano 

CNPJ/MF sob o nº 43.052.497/0001-02, com sede na Avenida do Estado, nº 777, São Paulo/SP, 

para que se abstenha de exigir certidões negativas para o exercício regular das atividades 

das Recuperandas, dentre as quais as prorrogações contratuais a que faz jus, produzindo 

regulares efeitos desde a data de seu término (29/06/2017), sendo tal medida essencial para 

a manutenção das suas atividades, ex vi do art. 47 da Lei nº 11.101/05.  

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

São Paulo, 7 de julho de 2017. 

 
 

Cesar Rodrigo Nunes 
OAB/SP 260.942                                  

Tiago Aranha D’Alvia 
OAB/SP 335.730 

Roberto Gomes Notari 
OAB/SP 273.385 

 
 
 

 Jorge Nicola Junior 
OAB/SP 295.406 

Marco Antonio P. Tacco  
OAB/SP 304.775 

Stephanie A. Vozikis 
OAB/SP 369.644 

 
                                            
5 REsp 1173735/RN, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 
09/05/2014 
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Empresa:

Competência: mai/17

 EMISSÃO NF. Nº       VR BRUTO RET. 11%
02/05/2017 1979 CANCELADA R$0,00 R$ 0,00
05/05/2017 1980 RGO INCORPORAÇÕES  E C LTDA R$8.000,00 R$ 42,00
09/05/2017 1981 TRILOT EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA R$536.168,87 R$ 5.897,85
18/05/2017 1982 CANCELADA R$ 0,00 R$ 0,00
18/05/2017 1983 CENTROVIAS SITMAS RODOVIÁRIOS S.A R$ 45.634,65 R$ 952,97
18/05/2017 1984 CENTROVIAS SITMAS RODOVIÁRIOS S.A R$ 647.901,12 R$ 10.690,36
19/05/2017 1985 CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO TAVRES R$ 8.553,08 R$ 94,08
19/05/2017 1986 CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO TAVRES R$ 22.672,41 R$ 249,39
23/05/2017 1987 CANCELADA R$ 0,00 R$ 0,00
23/05/2017 1988 CANCELADA R$ 0,00 R$ 0,00
23/05/2017 1989 CANCELADA R$ 0,00 R$ 0,00
23/05/2017 1990 CANCELADA R$ 0,00 R$ 0,00
24/05/2017 1991 DER - CONTRATO - 17.942-5  R$ 298.130,99 R$ 0,00
24/05/2017 1992 DER - CONTRATO - 17.942-5  R$ 159.192,78 R$ 0,00
24/05/2017 1993 DER - CONTRATO - 17.943-7  R$ 233.042,59 R$ 0,00
24/05/2017 1994 DER - CONTRATO - 17.943-7  R$ 133.908,19 R$ 0,00
24/05/2017 1995 DER - CONTRATO - 17.939-5 R$ 211.699,78 R$ 0,00
24/05/2017 1996 DER - CONTRATO - 17.939-5 R$ 109.265,12 R$ 0,00
24/05/2017 1997 DER - CONTRATO - 17.972-3 R$ 309.059,21 R$ 0,00
24/05/2017 1998 DER - CONTRATO - 17.972-3 R$ 166.618,28 R$ 0,00
24/05/2017 1999 DER - CONTRATO - 17.940-1 R$ 218.452,19 R$ 0,00
24/05/2017 2000 DER - CONTRATO - 17.940-1 R$ 126.532,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 3.234.831,26 R$ 17.926,65

RGO INCORPORAÇÕES  E C LTDA R$ 42,00
TRILOT EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA R$ 5.897,85
CENTROVIAS SITMAS RODOVIÁRIOS S.A R$ 11.643,33

CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO TAVRES R$ 343,47
R$17.926,65

CGS CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA

VALOR TOTAL RETENÇÃO
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